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ARTIGO ORIGINAL DE PESQUISA 

RESUMO 

A quantidade de processos de pacientes contra cirurgiões-dentistas é uma realidade que ocorre 
na classe odontológica. E demandas judiciais relacionadas a danos estéticos também. O presente 
estudo tem por objetivo identificar se os danos estéticos sentenciados em primeira instância se 
mantiveram em segunda instância. Além disso, avaliar qual foi o dano mais decretado em 
segunda instância, se dano moral, dano estético ou dano material. As sentenças foram 
encontradas por meio de busca eletrônica no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul entre os anos de 2011 a 2020. Foram encontradas 200 sentenças em segunda instância, 
onde destas, 58 envolvem dano estético, sendo apenas 1 desfavorável ao cirurgião-dentista. O 
dano mais deferido nas 200 sentenças foi o dano moral. No presente trabalho foi possível 
identificar que os danos estéticos sentenciados em primeira instância, em sua esmagadora 
maioria, não se mantiveram em segunda instância. Além disso, foi possível avaliar, também, que 
o dano mais acordado em segunda instância, fora dano moral, seguido de dano material e por 
fim dano estético. 
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Second instance assessment of aesthetic damage against 
dental surgeons in the state of Rio Grande do Sul 
 
 
ABSTRACT 
The number of lawsuits filed by patients against dental surgeons is a reality that occurs 
in the dental profession. And legal demands related to aesthetic damage as well. The 
present study aims to identify whether the aesthetic damages sentenced in the first 
instance were maintained in the second instance. Furthermore, assess what was the 
most common damage in the second instance, whether moral damage, aesthetic 
damage or material damage. The sentences were found through an electronic search on 
the website of the Court of Justice of the State of Rio Grande do Sul between the years 
2011 and 2020. 200 sentences were found in the second instance, of which 58 involve 
aesthetic damage, with only 1 being unfavorable to the dental surgeon. The most 
common damage granted in the 200 sentences was moral damage. In the present work, 
it was possible to identify that the overwhelming majority of aesthetic damages 
sentenced in the first instance were not maintained in the second instance. 
Furthermore, it was also possible to assess that the most agreed damage in the second 
instance was moral damage, followed by material damage and finally aesthetic damage. 
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INTRODUÇÃO 

A Odontologia, assim como diversas outras profissões da área da saúde, enfrenta 

constantemente a possibilidade de resultados adversos, afetando tanto os profissionais 

quanto os pacientes. Dependendo da gravidade desses resultados, podem ocorrer 

danos. O cirurgião-dentista é responsável por suas ações e, portanto, após um dano, 

espera-se que medidas reparadoras sejam tomadas, muitas vezes através do sistema 

judiciário1-2. Observa-se um aumento significativo nos litígios envolvendo disputas legais 

entre cirurgiões-dentistas e seus pacientes nos tribunais em todo o Brasil. A crescente 

quantidade de processos movidos contra profissionais odontológicos tem se tornado 

uma das preocupações mais sérias nesse campo, especialmente em casos de 

responsabilidade civil, nos quais os pacientes frequentemente buscam compensações 

financeiras devido à insatisfação com os resultados3,2. 

De acordo com Garbin et al. (2009)1, seus entrevistados identificaram diversos 

motivos que podem levar um paciente a processar um cirurgião-dentista. Entre eles 

estão a percepção de ter sido enganado pelo profissional, que não atendeu às suas 

expectativas, o fracasso do tratamento, falhas na comunicação entre paciente e 

profissional, falta de confiança no profissional e, em alguns casos, má fé por parte do 

paciente buscando benefícios indenizatórios. 

Conforme Fernandes et al. (2012)4 com o passar dos tempos encontram-se cada 

vez mais processos de responsabilidade civil envolvendo cirurgiões-dentistas e várias 

podem ser as explicações para esse infeliz acontecimento. Podem ser mencionados 

problemas como a falta de interação entre profissionais e pacientes e a insatisfação do 

paciente com os resultados do tratamento em si. 

Responsabilidade civil refere-se à obrigação de compensar um dano causado a 

outra pessoa, seja por um ato ilegal ou por negligência às normas sociais. Dentro do 

âmbito da responsabilidade civil odontológica, refere-se à obrigação legal e social que 

cada profissional tem perante as autoridades competentes, abrangendo as 

repercussões de danos causados tanto de maneira intencional quanto não intencional 

durante o desempenho de suas atividades profissionais5. 
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Para que se consiga compreender o conceito de dano estético é preciso haver, 

também, um entendimento sobre dano moral, levando em consideração que o dano 

estético sempre acarretará em danos morais e demasiadas vezes, em prejuízos 

patrimoniais. A definição de dano moral deveria ser dada contrapondo-se ao dano 

material, pois este afeta bens significativos pecuniariamente, já o dano moral, ao 

contrário, refere-se ao prejuízo causado a bens ou valores que não são de conteúdo 

econômico6. 

Dano estético refere-se a qualquer alteração duradoura ou permanente na 

aparência de uma pessoa, que resulta em deformidade e constrangimentos. Refere-se 

a dano estético quando há lesão envolvendo a beleza física e a harmonia de imagem, 

observando a modificação sofrida pelo indivíduo em relação ao que ele era 

anteriormente ao sofrimento do dano6. 

Foi identificada uma inclinação dos juízes para conceder mais indenizações por 

danos morais do que por danos materiais, além de quantidades substanciais 

requisitadas para danos estéticos, que, em média, superam os danos materiais e morais 

em processos relacionados à responsabilidade profissional4. 

Sendo assim, o presente estudo tem por objetivo identificar se os danos estéticos 

sentenciados em primeira instância se mantiveram em segunda instância. Além disso, 

avaliar qual foi o dano mais decretado em segunda instância, se dano moral, dano 

estético ou dano material. 

 

METODOLOGIA 

O presente estudo analisou sentenças julgadas no Tribunal de Justiça Gaúcho 

relacionadas a processos civis com envolvimento de cirurgiões-dentistas, essas 

sentenças foram encontradas por meio de busca eletrônica no site do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio Grande do Sul (www.tjrs.jus.br), sendo todos os dados estudados de 

domínio público. As sentenças compreendiam o período do ano de 2011 ao ano de 2020. 

A pesquisa se limitou até o ano de 2020 devido ao fato de a partir deste ano ter ocorrido 

a implementação no TJ/RS do sistema eproc, sistema completo de tramitação, 

movimentação e controle de processos de primeiro e segundo graus de jurisdição, 

tornando necessário um cadastro para acesso as sentenças selecionadas. Para encontrar 

as sentenças utilizou-se as palavras-chave: odontologia e erro odontológico. 

http://www.tjrs.jus.br/
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Foram criadas tabelas referentes a cada ano pesquisado, onde nestas constavam 

o número do processo, quais os danos que estavam sendo requeridos, se dano estético, 

moral ou material, onde cada dano foi avaliado individualmente, o tipo de 

responsabilidade (se objetiva ou subjetiva), a instância do processo (primeira, segunda 

ou terceira) e também a quantificação final de cada dano. Além de analisar se houve 

pedido por dano estético em primeira instância e se o pedido foi aceito ou negado em 

segunda instância. 

 

RESULTADOS 

Como ilustrado na figura 1, ao final da pesquisa tínhamos um total de 200 

sentenças analisadas, onde observamos que estas eram arbitradas em segunda 

instância e com cunho de responsabilidade subjetiva. Constatamos também que dentre 

as sentenças, 125 tinham seus resultados favoráveis ao cirurgião-dentista, onde o 

profissional obteve um resultado positivo ao final do julgamento e 75 sentenças onde 

os resultados foram desfavoráveis para profissional da área odontológica, que findado 

o processo, os resultados eram negativos para o cirurgião-dentista. 

 

Figura 1: o fluxograma ilustra o número de sentença pesquisadas por ano no período 

determinado para pesquisa, a responsabilidade e instância das sentenças e a resolução 

dos processos.  

 

Em 142 sentenças (71%) não houve pedido de dano estético, portanto 58 

sentenças (29%) deferiram tal dano em primeira instância. Observamos também que 
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dentre as 58 sentenças arbitradas em primeira instância, quando julgadas em segunda 

instância, apenas uma sentença (1,7%) teve seu pedido aceito e 57 (98,3%) das 

sentenças tiveram seus pedidos negados (figura 2). 

 

Figura 2: o fluxograma representa o número de sentenças com solicitação de dano 

estético, bem como se aceitas ou negadas e também o número de sentenças onde não 

houve o pedido por tal dano. 

 

Levando em consideração que numa mesma sentença podemos obter mais de 

um tipo de dano, observamos nas 75 sentenças desfavoráveis ao cirurgião-dentista, que 

dano moral fora o dano mais deferido, com um total de 68 pedidos aceitos. Em segundo 

lugar ficou o dano material com 43 pedidos, e por fim, o dano estético com 1 pedido 

acolhido (figura 3). 
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Figura 3: o gráfico ilustra o número de sentenças em relação aos três tipos de danos. 

Dano estético está representado pela cor verde. Dano moral representado pela cor azul. 

Dano material representado pela cor vermelho. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No presente trabalho foi possível identificar que os danos estéticos sentenciados 

em primeira instância, em sua esmagadora maioria, não se mantiveram em segunda 

instância. Além disso, foi possível avaliar, também, que o dano mais acordado em 

segunda instância, fora dano moral, seguido de dano material e por fim dano estético. 
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